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ESTADO DE MINAS GERAIS

INSTITUTO ESTADUAT DE FTORESTAS
bqt,.;§lEF ^â

M
G

llrlA§
EnÂrs

URFBio Centro Norte - Núcleo de Regularizaçâo e Controle Ambiental

AUTORIZAçÃO

AUTORTZAçÃO PARA TNTERVENçÃO lrúet rNraL

Ne DO DOCUMENTO: 2100.01.003666512O24-3O

O Supervisor Regional da Unidade Regional de Florestas e Biodiversidade Centro Norte, no uso de suas atribuições, com
base no inciso I do parágrafo único do art. 38 do Decreto ne 47.892, de 23 de março de 2020, concede ao requerente

-.- abâixo relacionado a AUTORIZAçÃO PARA INTERVENçÃO AMBIÊNTAL em conformidade com normas ambientais
vigentes. Certifi cado emitido eletronicâmente.

1. IDENTIFICAçÃO DO RESPONSÁVET PEtA INTERVENçÃO AMBIENTAI

2. IDENTTFTCAçÃO DO PROPRTETÁR|O DO tMóVEt

TIPO DE REQUERIMENTO
INTERVENçÃO AMBIENTAT

DE
NÚMERo Do DocUMENTo UNIDADE DO SISEMA RESPONSÁVEI PELO

PROCESSO

Dispensado de licenciamento 21,OO.O 1.0036665 / 2024 -30 Núcleo de Regularização e Controle
Ambiental

NOME: MUNICíPIO DE FORTUNA DE MINAS CPFlCNPJ: 18. 116.145/0001-18

Endereço: AV RENATO AZEREDO, 210 Bairro: CENTRO

M unicípior FORTUNA DE MINAS UF: MG CE P: 35.750-000

NOME: MUNICíPIO DE FORTUNA DE MINAS CPFlCNPJ: 18. 116.145/0001-18

Endereço: AV RENATO AZEREDO, 210 Bairro: CENTRO

M unicÍpio: FORTUNA DE MINAS UF: MG CEP: 35.760-000

3. TDENT|FTCAçÃO DO rMóVEr

Denominâção: Estradâ de ligação entrê a AMG350 (Fortuna de Minas) e a MG238
(Cachoeira da Prata)

Área Total (ha): 6,18

Registro ne (se houver mais de um, citar todos):

Matrícula no Cartório Registro de lmóveis: Decreto ne 1.010, de 19 de fevereiro de
2024, Fortuna de Minas/Mc

Município/UF:
MINAS/MG

FORTUNA DE

Recibo de lnscrição do lmóvel Rural no Cadastro Ambiental Rural (CAR):

4. INTERVENçÂO AMBIÊNTAT AUTORIZADA

https://www.sei.mg.gov.br/sei/conlrolador.php?acao=documento_impÍimir_web&âcêo_origem=aNore_visualizar&id_documento=895973362&infra... 114
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qTipo de lntervênção Quanüdade
(D'(

Un

Corte ou aproveitamento de árvores isoladas naüvas vivas 274 Un

lntervenção com supressão
permanente - APP

de cobertura vegetal nativa em áreas de preservação
0,155 Ha

Supressão de cobertura vegetal nativa, para uso alternativo do solo 0,5 Ha

5. PTANO DE UTITIZAçÃO PRETENDIDA

Especificação Área (ha)

lnfraestrutura Pavimentação de estrada 6,335

Bioma/Transiçâo entre Biomas
Área
(ha)

Estágio Sucessional, quando
couber Área (ha)

cerrado 0,s 0,5

cerrâdo Árvores isoladas s,8350

Total: 6,335 Total: 6,335

7. PRODUTO/SUBPRODUTO FTORESTAT/VEGETAL AUTORIZADO

Produto/Subproduto Especificação Qua ntidade U n idade

Floresta Nativa 61,8 m3

8. RESPONSÁVEL (is) pErO PARECER TÉCN|CO (nome e MASPI E DATA DA V|STOR|A

JULIO CESAR MOURA GUIMARÃES - MASP: 1,146.949-1

Data de vistoria: LL/1212024

Observações:

ESTE DOCUMENTO Sô É UÁLIDO QUANDO ACOMPANHADO DA PLANTA
TOPOGRÁFICA OU CROQUI DA PROPRIEDADE CONTENDO A
LOCALIZAçÁO DA ÁREA DE INTERVENçÃO, DA RESERVA LEGAL E APP.

10. COORDENADA PTANA DA ÁREA AUTORIZADA

PlantaCoordenâdâ
(UTM}

Tipo de intervênção Datum Fuso

x

Supressão de cobertura vegetal nativa, para uso alteÍnaüvo do solo
SIRGAS

2000
23K s58.131 7.838.071

lntervenção com supressão de cobertura vegetal nativa em áreas de
preservação permanente - APP

23K 558.192 7.838.323

Corte ou aproveitamento de árvores isoladas naüvas vivas
SIRGAS

2000
23K 558.004 7 .837.824

Data de Emissâo: 20/02/2025

Validadet 20/02/2028

https://www.sei.mg.gov.brlsêi/conlrolâdor.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origêm=arvore_visualizar&id_documento=895973362&il.:Ja--.214

Uso a ser dado à área

6. COBERTURA VEGETAT NATTVA DA(s) ÁnrA1s1 nurOnrzeDA (sl PARA TNTERVENçÃO AMBtENTAT

Fisionomia/Transição

Cerradão

s,8350

Lenha

9. VATIDADE

SIRGAS

2000
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MEDIDAS MITIGADORAS:

l Programa de Resgate de Flora; Execução do Programa de supressâo vegetal com metodologia de menor impacto.2 Adoção de medidas de contenção para evitar deslocamento de massa em áreas declivosas ou de taludes. sugestão:

::::x"J:. 
**tt'ento simpres. Adoção de medidas de .""a"iça" para evitâr assoreamento em cursos dãgua e, ou

3' orientação dos trabalhadores envolvidos na supressão vegetal quanto à importância do afugentamento da fauna.Execução do programa de afugentamento de faunâ.

4' Promover ã reabilitação das áreas, utilizando-se de medidas que visem a contençâo de material particulado e suareconstituição florística com espécies comuns da área.

5. Programa de Resgate e reintrodução de Flora.

6. Programas de Monitoramento; programa de umectação de vias;
T lmplantação de cortinas arbóreas, caso necessário e utilização de equimamentos mais modernos com menoremissão.

l Recolher 100 UFEMG's (cem unidades Fiscais do Estado de Minas Gerais), para cada indivíduo de pequi e de ipêamarelo suprimidos, à conta Recursos Especiais a Aplicar de que trata o art. 50 da Lei ne 14.309, de 19 de junho de2002' conforme previsão conüda nas Leis Estaduais g.743/7gBB e to-88g/Lgg2, as quais foram alteradâs pela LeiEstadual 20.308/2012.

PRAZO: Antes da emissão da autorizaçâo.

2. rniciar a execução do PRADA conforme apresentado. coordenadas urM 23k X=559014 ey=7836777.
PRAZO: 12 meses a pârtir da concessão da autorização.

3 Apresentar relatórios anuais com anexo fotográfico do PRADA no total de 0,160 ha informando a sítuação do plantio.lnformar quais as medidas sirvicurturais adotadas no período e a necessidade de intervenção n;;r"Éi;.
PRAZO: Anualmente até conclusão do projeto.

4' Apresentâção de relatório simplificâdo, contendo a descrição das ações de afugentâmento de fauna silvestre terrestrerealizadas durante as atividades de supressão, conforme termo de referência disponível nos sites do IEF e da semad.
PRAZO;60 (sessenta) dias a partir da finalização da supressão.

5. Apresentar quitação refêrente a complementação da reposição florestal no valor de RSg3,1g.
PRAZO: Antes da entrega da autorização.

6 Apresentar Recibo de inscrição e Demonstrativo do cAR de todas as propriedades ou posses rurais que sofrerãointerceptação ou alteração de suas respecüvas Reservas Legais propostas, caso existam.
PRAZO: 90 (Noventa) dias após emissão da autorização.

T Formalizar processo único de alteração de localização de Reserva Legal para as propriedades ou posses rurais quesofrerão interceptação de suas respectivas reservas legais averbadas, ou, aprovadas e não averbadas, caso existam.
PRAZO:90 (Noventa) dias após emissão da autorização.

PENSATó ESTA

,lI EM D MDAS tTtGADO ERAS Mco IA§R FtoR ts se necêssá utilo z fa hafol na exa

12. OBSERVAÇÃO

Esto dutotização não dispensa nem substítui
outorizações, de qudlquet naturezo, exigidos pela

a obtenção, pelo requerente, de certidões, olvanis, licenços ou
legklação Federal, Estodual ou Municipol,

Decldro estar ciente das obrigdções assumidas atrovés deste documento e decloro oíndo ter conhecimento de que onão comprovoção do uso olternotivo do solo no curso do ano ogríalo ocarretdrá ,o pogo.irto de muhd eimplementdção de medidas mitigadoras ou compensatórias de repdroção ombientd!, seÃ preluim de outroscominogões cobíveis.

https://www.sêi.mg.gov.brlsei/conlrolador.php?acao=documênto-imprimir_web&acao_origem=arvoíe_visualizar&id_documento=89s973362&infrâ
3/4

CONDICIONANTES:
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I
Documento assinado eletronicamentê por Karla Filizzola Andrâde Viâna, Supêrviso dal, em 241O2/2O25, às 74:27,conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6e, § 1e, do Decreto ne 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site hljpj1.^gllog,gov.brlsei/controlador externo.p.hp_?
aça_q:documento conferir&id orgao êcesso externo=0, informando o cãàigo ,"rifi.rdo, 10g128ã77 

" 
o .-ffi CRC582E822C,

http§:/ /eww.sêi.mg.gov.br/sei/conlroladorphp?acao=documento-imprimií-web&âcáo_o.igêm=aryore_visualizar&id_documento=895973362&infra
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PÍ€feiturâ Municipal de Fortuna de MinaVMG

CONCORRÊNCIA NO: OIO/2023

PROCESSO LICITATÓRIO I I4OI2O23

CONTRATO No:091/2023

Assunto: Aditivo de prazo referente .o Contrrto Adninistrúivo n" 4612024

A empÍEsa LM CONSTRUÇÕES f, PAVIMENTAÇÔES EIRELI SOB CNPJ:

01.63 t..út4/1rc0f -30, com sede na Rua Gentil Poúugal do Brasil,509, Bairro Camargos, Belo

Horizontey'MG, CEP: 30.52G521O, por seu Representánte Legal o Seohor t eonardo Miraoda de

Morais, vem respeitosamente pedir o aditivo de pmzo do contsato a" Wl2O24, cujo objeto é a

implantação de pavimentação asfáltica da estrada Municipal que liga a Rodovia Estadual MG-350 à

Rodovia MG-238 incluindo todos os serviços, limpeza e preparação do terreno, escavação, aterro,

subleito, sub-base, base, camada de asfalto CBUQ, drenagon ern geral, PassageÍn de gado (passa

gado), bueiros celulares, revestimento de taludes e sinalização hoÍizomal e vertical e interseção da

AMG-350 1.1315,364m e interseção MG-23t 1.3t3.525m de Fortuna de Minas-MG. Tendo em

visto que os serviços não foram iniciados no tempo hrábil do contrato por ,m atraso na liberação da

intervenção ambiental, na qual a mesma foi lib€rada dia 241042025.

Sendo assim faz-se necessirio aditivar o pÍazo gue está vencendo oo üa 2810212025, podendo

prorrogar pelo período de mais seis meses, 28il08/2025.

al
Sem mais para o momento pede-se deferimento.

Sete Lagoas, 2E/O212O25.

Assinado de foIIrla digital Por
LEONARDO MIRANDA DE Éo ARDoMTR NDADE

MORAIS:83083723687 rúoRÁls:8383723687
Dado! 2025-0228 0923:13 {3'00'

LM CONSTRUÇÔES E PAVIMENTAÇÕES - EIRELLI
CNPJ: 01.631-484'/0ül-30

\§
. 4t\

s
q

Ruâ Gêntil portu*el do Bràsil. 5O9 . CamaÍsos . Bêlo Hoíizonte . Mines Gerais . CEP 3o.52cso . (311 3333-2035

\
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PAREcER rÉcrutco

tvrurutcípto DE FoRTUNA DE MtNAs_MG

SETOR DE ENGENHARIA

DATA: 28 DE FEVERETRO DE 2025

46/2024
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ASSUNTo: Aprovação de solicitação de aditivo de prazo - contrato Administrativo ns

REFERÊNCIA: Solicitação da empresa LM Construções e pavimentações Eirelli.

pobjet

extfo

çã

aditivo solicitado de seis meses é imperativo para c

inatividade em decorrência da espera pela liberação da autoriza

O atraso não se deve a responsabilidades da emp

concessionária demonstrou comprometimento com as obrigações contratuais,

§ Av. Renato Azeredo, 210, Centro - Fortuna de tvinas, 35760-000 §{et)SZtO_ZÍt
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novo

aguardando a liberação para prosseguir.

Diante do exposto, recomenda se a aprovação do editivo de prazo de seis

meses, prorrogando o prazo de execução da obra a partir da presente data,

considerando a nova data limite para conclusão em 2B/OB/2O25.

,rri"n"fuira Lopes
Eng. Civil CREA MG - 3524961D

Setor de Engenharia

§ www.fortunademinas.mg.gov.br @ prefeito@fortunademinâs.mg.gov.br

§ Av. Renato Azeredo, 2'10, Centro - Fortuna de Minas, 35760-000 § {at 1 SZtO-Zt I t

FORTUNA
MINAS ?oq

)



FORTUNA
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PROCESSO r-rCrrATÓRrO Ne 2612024
coNcoRRÊNcrA ETETRON rCA U I 2024
CoNTRATO Ne 46/2024

SíNTESE DOS IATOS

A empresa LM CONSIRUçÔES e peuuemeçÕtS ElRELl, inscrita no CNPi ne

01.631.484/0001-30, requereu aditivo contratual com a finalidade flexibilizar o prazo para

execução dos serviços ora contratados por mais 6 (seis) meses, e motivou a necessidade de

dilação do prazo, a razão do Município ter obtido a licença ambiental da obra apenas em

241021202s.

O Setor de Engenharia do Município apresentou parecer técnico favorável ao aditivo
pleiteado.

PARECER

Preliminarmente, cumpre esclarecer que a presente manifestação limitar-se-á à dúvida

estritamente jurídica "in obstroto", ora proposta e, aos aspectos jurídicos da matéria,

abstendo-se quanto aos aspectos técnicos, adm inistrativos, econômico-fi nanceiros e quanto a

outras questões não ventiladas ou que exijam o exercício de conveniência e discricionariedade

da Administração. Portanto, o ob.ieto do presente parecer, cinge-se a apontar a medida

juridicamente correta para possibilitar o aditamento ao Contrato Administrativo np 46/2024,

ora em análise.

lnicialmente, constata-se que a pretensão é tempestiva, vez que o aludido contrato

encontra-se em vigor, tendo em vista que o seu vencimento se dará em 28/02/2025. Por

oportuno, recomenda-se seja aditivado o termo contratual no que se refere à vigência, em

virtude das obras licitadas e pelos atrasos em decorrência do atraso na liberação da licença

ambiental para realização da obra de pavimentação asfáltica da estrada municipal que liga a

Rodovia Estadual MG 350 à Rodovia MGC 238, inclusive, para embasar tal parecer jurídico, foi

solicitada a apresentação da referida licença.

@ www.fortunademinas.mg.gov.br § prefeitogronunademinas.mg.gov.bÍ

E Av. Renato Azêredo 210 - centro - Forlunâ de Minas, 35760000 § {at) aztaZl t t
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ofnPo ot itQUERtMflÍIo
rNtERvtl{cÁo ÂMEttt{l l rúMERo oo DocuMEtiro

Drlpêníàdo dê kcmoaínênto 2!@ O1 @]ó665/2024.30

NOME MUNICíPIO DE FORIUNA OÊ MINAS

tÍ Do DE Mlla^t O!iA6
llatÍtÍuÍo E r^o(at oE fl]oaeÍ^s
ultio C$t.. ilort! - ilii(Lo d! i.tlrLrir.çIo ! colrrrd. &nHdrt

O Sup{rvisoí R.airnal.la Unid.d€ Ltioí'alde floÍÊstâs e &odiv.rsdad€ Cârlro l|orl!, no uro dê su.r .tribuiçõ€s, com
baÇ io r..isô I do páát alo ú^kô do ií. 38 dô D.rrêro nr 47-892, d€ 23 rL Íüíçô & 2020, côncê& âo ÍlqrErEni.
.b.E rchcrô^.do r 

^rrfüÍt 
cÃo tÂr Dmirrflclo 

^rufxl^r 
ên coníôímid,.d. corn ôo.rnü âmbi€ntãis

ütentc!. Cêniffc.do êhitldo €htro6icâmêntê.

r. ro!{Í1 rcÁçIo oo rtsroí!úvrr par rr{ÍÊivaÍtçlo aM8r€l{ral

CPtlcNPJ: 18.116-145/0001-18

auroRrzaçÃo

tEF A

ÂuronrzÂçÃo pAiÂ rÍÍTtivExçÂo aMaEt{TAr,

Nc DO DOCUMENÍO: 2 r0O.01.m36665/202+30

MINAS
GERAIS

sEr7GOvl.6. 10612r{)77 Àrd*.{a.

ttrqaDE oosrSE Â nE5poisÁvEl ptto
Piocttto

i$ial€o & fiêtuláÍi.açào € ContÍôlÊ

Portanto, embora a licença ambiental tivesse sido,já protocolada, a autorização do

órgão ambiental de fato atrasou, e por fato superveniente, a obra não pode ser iniciada até o

presente momento. Assim, não seria justo a não concessão da dilação do prazo para conclusão

da obra.

A possibilidade de prorrogação do prazo encontra amparo na cláusula 2.1 do respectivo

instrumento, vejamos:

"cúUsUIÁ 2! - DA UGÊNCIA E PRORROGAçÃO

2.1 O pazo de vigência da contratação é de 6 (seis) meses, contados a

partir da data de assinatura, com validade e eficácia legal após a sua

publicação do seu extrato no Diário Oficial Eletrônico do Município de

Fortuna de Minas ou diário oficial do estado, na forma do artigo 105 da

Lei Federal L4.133 l2O2L.

Com efeito, a necessidade do presente adltivo de tempo se justifica em decorrência da

prorrogação do prazo de execução, considerando empecilhos surgidos durante a execução da

obra o que causou o atraso em seu andamento, nitidamente o atraso do li nciamento

ambiental, que somente foi disponibilizado em 24102/2025. A pretensão s;tco

legal no art. 105 da Lei L4.t33121, in verbis:

@ www.fortunademines.mg.gov.br E preíeito@fortunedeminas.mg.gov.br

Et Av. Renato Azêr6do 210 - Centro - Forlun€ de Minas, 3576Gooo § {at) SztO-zt I t
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FORTUNA
DE MINAS

nos casos dos §§ 8s e 9e do art.90 desta Lei

de 2023)

1c+

Inclu ído ela Lei ne 14.770

Art. 105. A duração dos contratos regidos por esta Lei será a prevista em

edital, e deverão ser observadas, no momento da contrataÇão e a cada

exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem

como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1(um) exercício

Íinanceiro.

Parágrafo único. Não serão objeto de cancelamento automático os restos

a pagar vinculados a contratos de duraçâo plurianual, senão depois de

encerrada a vigência destes, nem os vinculados a contratos rescindidos,

Sendo assim, com relação ao termo aditivo trazido à colação para análise, considera-se

que o mesmo reúne os elementos essenciais exigidos pela legislação aplicável à espécie, e terá

dilação de 6 (seis) meses, prazo inicial para a execução da obra, que, contudo, foi interrompido
por fato superveniente, tendo em vista o atraso no licenciamento ambiental da obra.

É o parecer, S.M.J., ressaltando o caráter não vinculânte desta manifestação

Fortuna de Minas, 28 de fever de 20
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Diante do exposto, somos pelo DEFERIMENTO da realização do Termo Aditivo
perquirido, referente ao Contrato 3912023, pelo prazo de 6 (seis) meses, a contar do seu

término original, qual seja 28/0212025.
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DESPACHO HOMOTOGATÓRIO

Vistos etc.

Celebrado o Contrato Administrativo ne 4612024, cuio obieto é "Contratação de
empresa para implantação de pavimentação asfáltica da esrada municipal que liga
rodovia estadual MG-350 à rodovia MG238 incluindo todos os serviços, limpeza e

preparação do terreno, escavagão, aterro, subleito, sub-base, base, camada de asfalto
CBUQ, drenagem em geral, passatem de gado (passa Bado), bueiros celulares,
revestimento de taludes e sinalização horizontal e vertical e interseção da AMG-350
1.1315,364m e interseção MG-238 1.383,525m de FORTUNA DE MINAS -MG", pela

Contratada foi solicitado o aditivo contratual de tempo para finalização dos serviços já

contratados.

Justificativa técnica pelo setor responsável apresentada em 28/0212025, nos termos
do artigo 184, §3e, ll da Lei Federal 14.133/21, informando que a concessão do prazo é

favorável à execução da obra.

O ilustre Consultor Jurídico, no exercício de sue mister, emitiu parecer jurídico

opinando favoravelmente pela realização do Termo Aditivo perquirido. lsso porque a Lei

Federal 14.133/31, permite que a Administração promova alteração nos prazos dos

contratos, quando configurada a situação descrita em Lei. No caso, a prorrogação do prazo

de execução é necessária, face aos empecilhos surgidos durante a execução da obra o que

causou o atraso em seu andamento. de forma superveniente o atraso na emissão da

certidão de licenciamento ambiental expedida pelo Estado de Minas Gerais.

Diante disso, escorado no parecer jurídico, de lavra do advogado, HOMOLOGO o

pedido de aditivo contratual, nos termos do parecer técnico elaborado pelo setor

responsável.

Expeça-se o competente Termo Aditivo ao instrumento contratual acima referido,

remetendo-o em seguida a Secretaria Municipal da Fazenda e Tesouraria para que seja

juntado cópia nos empenhos futuros.

Fortuna de Minas, 28 de fevereiro de 2025

cúuDr R MA IEL

PREF UNICIP

§ www.Íortunademinas.mg.gov.br E! prefeito@íortunadêmines.mg.gov.br

E Av. Renato AzeÍedo 210 - Centro - Forlune de Minas, 35760-000 § {St ) ezto-zl t t

loí
Um novc, tempo



í-.1

L

FORTUNA
DE MINAS
il , 'j

loq

29 TERMO ADITIVO AO CONTRATO N9 04612024'

QUE ENTRE 5I FAZEM, DE UM LADO, O MUNICÍPIO

DE FORTUNA DE MINAS/MG, E, DE OUTRO, COMO

CONTRATADA LM CONSTRUçÔES E PAVIMENTAçÔES

EIRETI LTDA

Fortuna de 28 fevereiro de 2025
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O MUNTCíptO OE FORTUNA DE MINAS, Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica de direito público,

situada na Avenida Renato Azeredo ne 210, Centro, lnscrição Estadual lsenta' CNPJ ne

18.116.145/OOO1-ls,nesteatorepresentadopeloPrefeitoMunicipalCláudioGarciaMaciel'
brasileiro, residente e domiciliado no Município de Fortuna de Minas' doravante denominada

CoNTRATANTE,eLMcoNsTRUçÕrsreevtruENTAçÕEsElRELl,inscritanoCNPJn9
01.631.484/0001-30,sediadanaRuaGetilPortugaldoBrasil,ne5Og,CamargosBeloHorizonte-MG'
cEP 30.520.540, neste ato representado por Leonardo Miranda de MoÍais' de ora em diante

denominado simplêsmente CoNTRATADA, de conformidade com a Lei Federal n9 14.133/27,

processo Licitatório ne 2)/zoz4, Modalidade Concorrência Eletrônica ne 0412024, têm como justo e

contratado o seguinte:

CúUSUU pntfUftRA: A Cláusula Quarta do Contrato passará a ter a seguinte redação:

'cúusu!A ze - Da vte Êructl
4.1. o presente contrato fica prorrogado por 6 (seis) meses' a contar do dia

28/02/202s."

cúusulÁ SEGUNDA: O presente aditamento encontra-se respaldado pelo art. 105 da Lei 74.133/27

e suas alteraçóes Posteriores.

CúUSUU fenCgtRA: As demais cláusulas do instrumento contratual permanecem inalteradas'

CúuSUtA QUARTA: As partes contratantes elegem, para solução judicial de quaisquer questões

oriundasdopresentelnstrumentooforodacomarcadeseteLagoas,MinasGerais,renunciandoa
qualquer outro por mais privilegiado que seja'

E por estarem assim ajustadas e concordes, firmam as partes o presente Termo Aditivo ao

Contrato, computadorizado em duas vias, de igual teor e forma' para que produza todos os efeitos

legais e resultantes de direitos.

MUNICIPAI


